
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 892-D DE 2015 

 

Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril 
de 2002, para criar a Subclasse Rural 
por Autogestão na classificação de 
consumidores de energia elétrica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 25-A:  

“Art. 25-A. As unidades consumidoras que 

realizem operação e manutenção de sistema de 

abastecimento de água e esgoto para uso residencial 

em comunidades rurais, organizadas em associações 

sem fins lucrativos, com gestão própria ou 

compartilhada com organização não governamental, 

serão classificadas como consumidores da Classe 

Rural integrantes da Subclasse Rural por Autogestão 

e farão jus a desconto nas tarifas de energia 

elétrica conforme regulamento a ser editado pelo 

Poder Executivo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lafayette de Andrada
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228147288400
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